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DECRETO N° 286/2008 

Altera o Artigo 2° do Decreto n° 017/2008 de 08 de 
fevereiro de 2008, que Aposentou a pedido, por 
Tempo de Contribuição a servidora HELENA MARIA 
DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o Artigo 2° do Decreto n°017/2008 de 08 de fevereiro de 
2008, gassando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade integrais, no 
valor de R$ 1.047,22 (um mil, quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço, no valor de R$ 39,48 (trinta e nove 
reais e quarenta e oito centavos), capitulado no Artigo 82, da Lei Complementar 
018/92, (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama) e Incentivo de Progressão 
por Qualificação do Trabalho Docente, no valor de R$ 54,65 (cinqüenta e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos) capitulado no artigo 16 da Lei Complementar 
064/99, totalizando o valor de R$ 1.141,35 (um mil, cento e quarenta e um reais e 
trinta e cinco centavos), mensais e R$ 13.696,20 (treze mil, seiscentos e noventa e 
seis reais e vinte centavos) anuais. 

Art. 2°. Este Decreto entra, ernyjgor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2008. 
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